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Mensagem Nº. 024/2022
A Sua Excelência o Senhor
PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE
Presidente da Câmara Municipal de Natal

Em 25 de março de 2022.

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Natal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n.º 300/2021, de autoria do Vereador Robson Carvalho, aprovado na sessão plenária realizada no dia 10 de março de 2022 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 18 de março de 2021, em que “Dispõe sobre medidas de transparência em relação ao direito de atendimentos nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e de Pronto Atendimento, no Município de Natal, mesmo que esteja fora da sua área de cadastramento, e dá outras providências”, dana forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante explicitadas.
Razões de Veto Integral
Da análise de seu teor, verifica-se que o presente Projeto de Lei busca obrigar a Prefeitura Municipal a disponibilizar em suas UBS e UPA’s cartazes, nem como em seu respectivo sítio oficial da rede mundial de computadores, informações acerca do direito que assegura qualquer cidadão a ser atendido em qualquer circunstância nas UBSs e UPAs, mesmo que esteja fora da sua área de cadastramento, cobertura ou abrangência.

Como é cediço, a iniciativa de projetos de lei que disponham sobre organização e funcionamento da Administração Pública Municipal, no que concerne ao planejamento e promoção de serviço público municipal – que no projeto em cerne incide sobre as políticas públicas na área da saúde - adentrando assim competência do Poder Executivo Municipal, bem como versa o art. 55, incisos VI e VIII da Lei Orgânica do Município:

Art. 55. Compete privativamente ao Prefeito:
VI - dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;
VIII – expedir atos próprios de sua atividade administrativa.

Além disso, a própria Lei Orgânica do Município já traça possibilidade de atuação municipal frente a questões de organização e informação na área da Saúde, por seus arts. 141, §1º, inciso I e III, e 147.

Desta forma, demonstra-se ainda a inconstitucionalidade formal do projeto de lei em cerne, visto que se vislumbra violação quanto ao princípio da separação de poderes, cláusula pétrea prevista no art. 60, §4º, inciso III, da Constituição Federal, vez que busca editar lei com o objetivo de atribuir ao Poder Público obrigações relativas à informação e atendimento público no Serviço de Saúde.

Deste modo, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei nº 260/2021.
Atenciosamente,
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
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